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DELIBERAÇÕES CONSELHO DISCIPLINA 

 

Para conhecimento de todos os nossos filiados, Conselho de Arbitragem, Órgãos de Comunicação 

Social e demais interessados, informa-se que o Conselho de Disciplina desta Associação, na sua 

reunião de 11/03/2020, deliberou: 

 

DESPACHO 

Atento o relatório da Polícia de Segurança Pública por ocasião do jogo nº. 112.01.080.0 – 

Entroncamento Atlético Clube / Tramagal Sport União, realizado no dia 23 de fevereiro de 2020, a 

contar para o Campeonato Distrital da 2ª Divisão, é condenado o ENTRONCAMENTO 

ATLÉTICO CLUBE, na pena de 100,00 € (Cem euros), por infração ao disposto no artigo 156º, 

do Regulamento Disciplinar da Associação de Futebol de Santarém. 

 

 

 

 

PEL’ O CONSELHO DE DISCIPLINA 

DA A. F. SANTARÉM 

 

O Chefe de Serviços 

 

 

(Filipe Batista) 

 

 


